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Prefeitura Municipal de Cruz das Almas 

Praça Senador Temístocles nº 756, Bairro: Centro - CEP 44380-000 

Cruz das Almas - Bahia – Brasil, Telefone: 0800 000 3261 

  

 

 

 

 
DECRETO Nº 323, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024. 
 
 

“Dispõe sobre vacância do Cargo Público, Por Posse 
em outro cargo inacumulável da Secretaria de 
Educação do Município de Cruz das Almas, Estado da 
Bahia.” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais e pertinentes, constantes do Inc. V, do art. 80, da Lei Orgânica 

do Município,   

CONSIDERANDO o quanto disposto no inc. Vi, do art. 35, do Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, 

 
DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica declarado a vacância do cargo de Assistente Administrativo, por posse 

em outro cargo inacumulável, da Servidora KARINA FRANÇA BOAVENTURA SANT 

ANA, lotada na Secretaria de Educação do Município de Cruz das Almas, Estado da 

Bahia; 

   Art. 2º - A vacância perdurará pelo prazo máximo de 03 (três) anos, quando então, 

caso a servidora não retorne ao cargo, será declarada a sua exoneração; 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.                       

Gabinete do Prefeito 

 

Cruz das Almas, 21 de outubro de 2024. 

  

 

 

EDNALDO JOSÉ RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
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Praça Senador Temístocles, nº 756 – Centro – CEP – 44.380-000 / TEL – (75) 3621-1310 
CNPJ – 14.006.977/0001-20 

 

 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 637/2021 

 
Processo Administrativo: 1468/2024. Contrato nº 637/2021. Contratante: Município de Cruz das Almas. Contratada: 
Bahia Locações e Serviços LTDA. Objeto: Prorrogação contratual, por 12 (doze) meses, do Contrato nº 637/2021, que 
tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos para 
atender as demandas das Secretarias do Município de Cruz das Almas com manutenção, seguro e quilometragem livre, 
incluindo despesas com motorista. Vigência: 18 de outubro de 2024 a 18 de outubro de 2025. Valor Global: R$ 
290.397,60 (Duzentos e noventa mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). Dotação Orçamentária: 
ORGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO. UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0201 - GABINETE DO PREFEITO. 
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO 
ADMINISTRATIVO. ORGÃO: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. UNID. 
ORÇAMENTÁRIA: 0601 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. PROJETO ATIVIDADE: 
04.122.0002.2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO. ORGÃO: 07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. UNID. ORÇAMENTÁRIA: 0701 - SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA. PROJETO ATIVIDADE: 04.122.0002.2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO 
ADMINISTRATIVO. ORGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. UNID. ORÇAMENTÁRIA: 
1001 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROJETO ATIVIDADE: 12.122.0002.2020 - MANUTENÇÃO E 
USO DE FROTA VEICULAR. 12.361.0005.2028 - FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 
12.365.0005.2026 - FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL – CRECHE. 12.365.0005.2027 - 
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ ESCOLA 12.368.0005.2033 - GESTÃO DO SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR. ORGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. UNID. 
ORÇAMENTÁRIA: 1101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. PROJETO ATIVIDADE: 10.122.0002.2020 - 
MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR 10.301.0006.2044 - FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE. 10.302.0006.2048 - FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO EM 
SAÚDE. ESPECIALIZADA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 10.302.0006.2052 - FUNCIONAMENTO 
DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA MÒVEL – SAMU 10.304.0006.2045 - FUNCIONAMENTO 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. ORGÃO: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. UNID. 
ORÇAMENTÁRIA: 1201 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 1202 - 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROJETO ATIVIDADE: 08.122.0002.2004 - MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 08.244.0008.2063 - FUNCIONAMENTO DOS 
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO BÁSICA. 08.244.0008.2066 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 08.244.0008.2067 - GESTÃO DESCENTRALIZADA DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL. 
ORGÃO: 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. UNID. 
ORÇAMENTÁRIA: 1501 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. PROJETO ATIVIDADE: 
20.122.0002.2004 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO. ORGÃO: 16 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. UNID. ORÇAMENTÁRIA: 1601 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS. PROJETO ATIVIDADE: 15.122.0002.2020 - MANUTENÇÃO E USO 
DE FROTA VEICULAR. ORGÃO: 17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. UNID. 
ORÇAMENTÁRIA: 1701 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. PROJETO ATIVIDADE: 
15.122.0002.2020 - MANUTENÇÃO E USO DE FROTA VEICULAR. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 – 
material de consumo. 3.3.90.39.00 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica. Fonte: 1500.0000 Recursos não 
vinculados de Impostos. 1752 - Recursos Vinculados ao Trânsito. 1704 – Transferências da União referente a 
Royalties do Petróleo e Gás Natural. Fonte FME : 1500.1001 Recursos não vinculados de Impostos – Educação 25%. 
1540.0000 Transf. do FUNDEB – Impostos e Transf. De Impostos. (30%). 1541.0000 Transf. do FUNDEB – 
Complemento da União – VAAF - (30%). 1550 – Transferências do Salário-Educação. Fonte FMS: 1500.1002 – 
Recursos não vinculados de Impostos - Saúde 15 %. 1600.0000 – Transf. Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS/Governo Federal-Bloco de Manutenção da rede de Serviços Públicos de Saúde. Fonte FMAS: 1500.000 - 
Recursos não vinculados de Impostos. 1660 – Transf. de Recursos do FNAS. 1661 – Transf. de Recursos do FEAS. 
Fundamento legal, Art. 57, inciso II, § 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
Cruz das Almas – BA, 18 de outubro de 2024.  
 

Ednaldo José Ribeiro 
Prefeito Municipal 
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